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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAT DE ITAPECURU MIRIM SECRETARIA MUNICIPAT DE SAÚDE

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N' 078/204

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS SRP N" OO3/202.I

PROCESSO N' 202.r.02.05.0001
VALIDADE: Até l2(doze) meses

Aos 04 dias do mês de Setembro de 2024, a Prefeitura Municipal de ltapecuru-Mirim/MA/MA, inscritano CNPJ sob
n.' 05.648.696/0001-80, com sede na Praça Comes de Souza. SN. Centro, ltapecuru-Mirim/MA, neste ato.
representado por seu Secretário municipal o Sr.-Raimundo índiodo Brasil Bandeira de Melo. CPF n.o 064.***.***-
20, e em conformidade com as atribuiçÕes que lhe foram delegadas;

Nos termos da Lei Federal a" 14.133/2021, de l'de abril de 2021 , Lei Complementar n" 123, de 14112/2006 e do
Decreto Municipal n' l612023. e as demais normas legais correlatas;

Em face da classificação das pÍopostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços N" 003/2024,
conforme Ata realizada em homologada pelo Ordenador de Despesas;

Resolve REGISTRAR OS PREÇOS para a eventual contralaçâo dos itens a seguir elencados, conforme
especificações do Termo de Referência" que pÍssa a fazer paÍe integrante desta, tendo sido. os referidos preços,
oferecidos pela empresa Vl!íI TECNOLOGIAS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n" 02.659.246t0001-03, com sede na Rua
Prefeito Elizeu Alves da Silva, no 400. Distrito Industrial Genesco Aparecido de Oliveira, cidade de Lagoa Santa-
estado de Minas Gerais, CEP 33.240-097. neste ato represenlada pela Sra. MARCELE PEREIRA VIEGAS.
portadoda) da Cédula de Identidade n" 16.725.959 - SSP/MC e CPF n" l0l .+* *.+ *+-70. cuja proposta foi classificada
em primeiro lugar no ceÍame.

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO

l-1. Registro de preços para aquisição de equipamento médico assistencial, de apoio, gerais. infraestrutura,
informátic4 material permanente e veículo de passeio - tansporte de equipe para unidades básicas de saúde de
Itapecuru Mirim-/ma.

1.2. O preço registrado, as especificaçÕes do objeto. as quantidades mínimas e máximas de cada item.
fomecedor(es) e as demais condiçÕes ofertadas na(s) proposta(s) sâo as que seguem:
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VMI TECNOLOGTAS LTDA
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[COTA AMPLA
CONCORRÊNCIAI - Aparelho de

Raios X - Equipamento de Radiologia
Convencional para atendimento geral.
permitindo realizar radiografias de

crânio, tórax, colunÀ abdômen e

extremidades, com o paciente deitado
ou em pé no mural bucky. Deve
possuir configuração compacta,
permitindo instalação em locais com
espaço mínimo. com gerador
acoplado embaixo da mesa de
exames. Estativa pona tubo do trpo

l.l nid 1.00 R$ 285.000.00 RS 285.000.00
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Ê§TADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAT DE ITAPECURU MIRIM SECRÊTARIA MUNICIPAT DE SAÚDE

solo-mes4 chão/chão ou chão teto,
Mesa e Mural Buc§ com Grade de

152 linhaslpol ou maior.MESA DE
EXAMES: Mesa com tampo do tipo
flutuante nos quatro sentidôs com
freios eletromagnéticos acionâdos por
pedal. Possui dispositivo bucky
embutido e grade estacionária ou
oscilante de 152 linhas por polegada
(60 liúas/cm.) ou maior, razão 10:1.

O porta chassi deve permite o
canegamento de filmes de l8 x 24 até

35 x 43 cm ou detector de até
43x43cm. Características da mesa:

Largura do tampo: mínimo de 89 cm,
Comprimento do tampo: mínimo 215
cm deslocamento transversal do
tampo, de mínimo +,'- 12 cm,
Deslocamento longitudinal do tampo:
mínimo ,'- 72 cm, Freios:
eletromagnéticos, Capacidade de

carga de no mínimo 200k9. BTJCKY
VERTICAL: Mural Bucky de amplo
percurso veíical e freio de
âcionâmento mecânico. lncorpora
grade estacionária ou oscilante de no
mínimo 152 linhas por polegada (60
linhascm.)- razão l0:1, com foco
ajustável de 100 a 180 cm. O porta
chassi que permita permite
carregamento de filmes de aré 35 x 43

cm. Gerador radiológico de no
mínimo 55kW, microprocessâdo, com
retificação de alta tensão em alta
freqüência de no mínimo 2l kHz,
alimentação trifásica com tensão de
entrada de 380VAC +/- 5olo (fomecer
transformador adequador de tensâo

caso necessário). O gerador de raios X
deverá ficar embutido embaixo da
mesa de exames. Deve possuir display'
digital com indicação em tela de

cristal liqúdo LCD e teclado de
membrana para livre seleção de
parâmetros râdiográfi cos (mseg, mAs
e kV). Variação de kV em passos de
1kv, de 40 a 150 kV, Variação de mAs
em passos, de 0,32 a 800 mAs.
Rendimentos: Na carga: mÍnimo
55KW(380V). Na rede: mínimo

MARCELE Assinado de formâ

PERE|RA disitalpoí
MARCELE PEREIRA
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAT DE ITAPECURU MIRIM SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

MARCELE Assinadodeformà
PEREIRA disitâtpor MARCE|E

vlEGAS.'t01 10042 PERITRA

670 vlEGASl Or 10042670

85KVA, TUBO DE RAIOS X:
Emissor de raios de alta performance,
l50KV mínimo 221«v / 54kw com
capacidade térmica do ânodo de no
mínimo 330.000 HU. Foco nominal
de no mínimo 0,6/1,2 mm conforme
IEC 60336, potência de 72154 KW
conforme IEC 60613, ângulo de
inclinação do ânodo de 12'e rotação
de 3.600 rym ou maior . deve possuir
colimador luminoso manual.
DETECTOR Tipo Flat painel digital
DR. Equipamento deverá ter 2

detectores digitais, sendo um fixo no
buck mural e outro móvel que poderá
ser usado na mesa ou liwe. Peso
máximo, 3,8kg, I monitor para
visualizaçâo, l CPU I Mouse. I

Teclado, I sistema de carga de batería
do detector, Os detectores devem ter
tamanho do pixel 139 micrometro ou
melhor e malriz de pixel de 3 (v) x
2,4(h). O sistema deve ser composto
de software para emenda das imagens
digitais para imagens panorâmicas,
Detector deve suportar no minimo
100kg de carga sobre ele e ter
tamanho de 35x43cm com variação de
mais ou menos 2 cm, Detector de
silício amorfo. Quadro de força
incluso, Transformador adequador de
tensão, se necessário. Garantia de 12

meses a contar da instalação da
máquina. Da proposta e das conJiçôe:
comerciais: Manual de opeÍação em
língua portuguesa que permita ao
usuário conhecer e poder aplicar todas
as funções e possibilidades Co

equipamemo, contendo lista de enos;
Fomecer certificado de capacidade
lécnica de equipamento de mesma
marca e modelo explicitando tânto o
bom funcionamento dos
equipamentos quanto a assistência
técnica prestadâ pela empresa.
Treinamento dos técnicos quanto a
operaÇâo do equipamento.
Treinamento bem como o devido
certificado ao setor de manutenÇão da
unidade de saúde uanto ao
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAI DE ITAPECURU MIRIM SECRÉÍARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

I .3. A existência de preços registrados não obriga a Administração â firmar as contratações que deles poderãoadvir.
facultando-se a realizaçâo de licitação específica para a contatação pretendida. sendo assegurada ao beneficiário do
Registro a preferência de fomecimento em igualdade de condições.
1.4. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva somente será efetuada quando houver
necessidade de contralação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóÍeses:

1.4.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços. no prazo e nas condições estâbelecidos
no edital; e

1.4.2 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas
na clausula quinta.

MARCELE Assinado de Íorma
PEREIRA dbitatpor MÂRCELE

vlEGAs.l01 1004 PEREIRA

2670 VIEGAS:IoI 1@42670
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funcionamento do equipamento,
cuidados, veriÍicação dos enos e
principais defeitos; Com exceção do
Raios-x e os demais componenles do
sistema devem ter alimentação
elélrica 220V; FomeceÍ em até l0 diâs
úteis após o pregão os conjuntos de
requisitos de instalaçào quanto à:

arquitetura, elétricâ, hidráulica. ar
condicionado. exaustão e demais
exigências de instalação: Em caso de
quebra do equipamento o alendinento
técnico deve ocorrer no máximo em
24 horas úteis após o chamado, no
período da garantia. Fomecer todos os
itens necessários para o pleno
funcionamento do equipamenlo e seus

I periféricos. Emitir documento
informando a data de descontinuidade
ou expectativa do fim de produção do
equipamento. Prazo de garantia de l2
meses a panir do aceite do
equipamento, com manulenções
preventivas inclusas com cobenura
total para o detector, tubo de raios X e
gerador; A proponente deverá
apresentar documentos
comprobatórios da existência de
regislro na ANVISA para o reíerido
equipamenÍo e atendimento às normas
técnicâs vigentes e aplicáveis; O
aceite do equipamento se daú apenas
quando o mesmo estiver instalado, em
funcionamento e passar por teste de
qualidade de uma empresa indicada
pela Secretaria Municipal de Saúde.

Marca Fabricante./Modelo:
(vMt TECNOLOGTAS/APOLO D)

VALOR TOTAL RS 285.000.00

Página 4 de 9

I

I

I

I

1

I

I

I

I
I



J

I
)

=r

*,loiP

I _4.4

r.4.5

1.4.6

1.4.1

1_4.8

1 .4.9

1.4.10

1.4.11

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CLÁUSULA SEGUNDA , Do óRGÀo GERENCIADOR E DOS PARTICIPANTES

2.1. O órgão gerenciador é a Secretaria Municipal de Secretaria Municipal de Saúde.
2.2. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública municipal que não paÍiciparam

do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condiçâo de não participantes,
observados os seguintes requisitos:
2.1 Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;
2-2 Demonstração de que os valores registmdos estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado

na forma do aÍ. 23 da Lei n" 14.133, de 2021l. e
2-3 Consulta e aceitaçâo prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fomecedor.
2.4 A àutorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitaçâo da adesão pelo

fomecedor-
2.3. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de

seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.
2.4. Após a autorizàçáo do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá

efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de ügência da ata.
2.5.O prazo de que trata o subitem ânterior, relativo à efetivaçáo da contratação. poderá ser prorrogado

excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela
entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

2.6. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na qualidade
de nâo participante, para âqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os
requisitos do item

2-7. Dos limites para as adesões:
2.7.1. As aquisições ou conlratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta

por cento dos quantitalivos dos itens do instrumento convocatório registrados na âta de registro de
preços pÍ a o gerenciador e para os participantes.

MARCELE pEREIRA Assinado de foímà Página 5 de 9
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O preço registrado com indicação dos lici:antes e fomecedores será dilulgado no PNCP e ficará
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
Após a homologaçào da licitâçãô, o licitante mais bem classificado ou o fomecedor, no caso da
contrataÉo diret4 sera convocado para assinar a a1a de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na
Lei n' 14.133, de 2021 .

O prazo de convocação poderá ser prorrogado I (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do
licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamentej ustificad4 e que
ajustificativa seja aceita pela Administração.
A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de
Registro de Preços.

Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no
edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 1.4. [,
Na hipótese de nenhum dos licitantes. aceilar a contratação nos termos do item anterior, a Administraçào.
observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:
Convocar para negociação os demais licitantes ou fomecedores remanescentes cujos preços foram
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor,
mesmo que acima do preço do adjudicalário; ou
Adjudicar e firmar o contrato nas condições oieíadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes-
atendida a ordem classiÍicatóri4 quando frustrada a negociação de melhor condição.
A existência de preços registrados implicará compromisso de fomecimento nas condições estabelecidas,
mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realiz-ação de licitação específica para a
aquisição pretendida, desde que devidamente j ustificada.
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAT DE ITAPECURU MIRIM SECRETARIA MUNICIPAI. DE SAÚDE

2.7-2. O quantilalivo decorrente das adesões não poderá exceder. na totalidade, ao dobro do quantitalivo de
cada ilem registrâdo na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes,
independentemente do número de órgâos ou entidades não participantes que aderirem à ata de
registro de preços.

2.7 3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ala de registro de preços.

N T DE PRE

3. l. O prazo de vigência da ata de registro de preços seú de I (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual período.
desde que demonstrada a vantajosidade do preço, comparado ao preço praticado pelo mercado, o que seÉ atestado
mediante pesquisa de preços atualizada, na forma do art. 23 da Lei Federal n" 14.13312021 e conforme o Decreto
Municipal n" 16/2023.
3.2. O contrato que deconer de ata de registro de preços possuirá vigência de acordo com as disposiçÕes nela
contidas e em observância aos aÍts. 105 a I I4 da Lei Federal n' 14.13312021, consoante disposto na minuta anexa
ao correspondente edital.

CúUsura ouaRTA - DA ALTERACÃO DA ATA DE REGrsrRo DE pRECos
4.1 E vedado efetuar acréscimos nos quântitaÍivos fixados pela ata de registÍo de preços. salvo, justificadamente,
nos casos previstos no art.l24. da lei n'14.133,'21.
4.2. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser
remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes
do registro de preços.
4.3. O remanejamento somente podeÉ seÍ feito:
4.4. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante;
4.5. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.
4.6. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado
participante para efeito do remanejamento.
4.7. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidâde não pariicipante, serão
observados os limites previstos no art. 32 do Decreto no I1.462, de 2023-
4.8. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do
quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do
órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitâtivos informados.
4.9. Caso o remanejamento seja feito entre órgáos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios
disti os, caberá ao fomecedor beneficiiírio da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas.
oplar pela aceitação ou não do fomecimento decorÍente do remanejamento dos itens.
4.10. rr-a hipótese da compra centralizada. não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos
quanlitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 4.6, â distribuição das quantidades para
a execução descenlralizada será por meio do remanejamento.

SULÀ UINTA. AN ELAME
5.1 .O prestador terá o seu regisÍÍo cancelado por despacho do órgâo gerenciador. assegurado o conÍaditório e a
ampla defesa em processo administrativo específico, quando:
a) Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços (Analisado câso âtravés de Processo Administrativo

Especial);
b) Sofrer sanção prevista nos incisos Ill ou IV docaput doaí. l56daLein'l4.ll3/21.
c) Caso fortuito ou força maior. que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados ejustificados

e comprovados os fatos;
d) Por razões de interesse público.

SEXTA. DA Ão coM os FoRNECEDoRE
6' I . O licitante vencedor será convocado para assinar a Ata de Registro de Preços ou para aceitaÍ ou retirar o

MARCELE Assinado de foÍma

'EREIRA 
digitarpoí Página 6 de 9

VTEGAS:10r I oo üâ:::l:?!:Ín
42670 to

aPi



g

i""Ío'o
eS

l

EsrADo oo MARANHÃo
pREFETTURA MUNrctpAt DE tTApEcuRU MtRtM SECRETARTA MUNtctpAL DE sAúDE

instrumento equivalente, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem
prejuízo das sanções previstas no Edital.
ó.2. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preço, será pelo período de 0l(um) ano e poderá ser prorrogado por
igual périodo, desde que comprovado o preço vantajoso (Art. 84, Lei 14.13312021).
6.3. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar a ARP ou não aceitar ou não retirar o
instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas no Edital, convocar os licitantes remaÍrescentes, na
ordem de classificaçâo, para a celebração da Ata nâs condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, quando
frustrada a negociação de melhor condição.
6.4. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no item 6.1 do Edital. sem convocaçâo para a contratação.
ficârão os licitantes liberados dos compromissos assumidos.
6.5. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar a ARP ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no
prazo estabelecido pela Administraçâo caracterizaÍá o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitaní às
penalidades legalmente estabelecidas, previstas no edital, e à imediata perda da garantia de proposta em favor do
órgão licitante.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA DA CoNTRATACÀo

7.1. O contÍato firmado com o fomecedor terá vigência até 3l de Dezembro do exercício do respectivo crédito
orçamentário, a contaÍ da sua assinatura.

CLÁUSULA oTT VA - DO PRECO

8.1. Durante a ügência desta ata. os preços serão fixos e irreajustáreis, assegurado o direito ao equilíbrio econômico-
financeiro, nos casos e condições previstos no respectivo edital.

8.2. Duranfe a vigência de cada contrato. os preços serão reajusfados na sua forma.

A NONA - DAS OBRI 1\ CONTRAI'ANTE E DA CONTRA

9.1. As obrigações do contratânte e da contratâda são aquelas previstas, respectivamente, nas Seções "DAS
OBRIGAÇÔES DA CONTRATANTE,' e ,.DAS oBRICAÇôES DA CoNTRATADA., do TeTmo de RefeTência.
Anexo I do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA - Do RECEBIMENTO E CRITÉruo DE ACEI TACÂO DO OBJETO

10. l. O recebimento e o critério de aceitação do objelo dar-se-á conforme consta no Termo de Referência, Anexo
I do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA PRI EIRA . DO PACAMENTO

I l.l. O pagamento dar-se-á na forma do item ''DOS CRITERIOS PARÂ PAGAMENTO" do anexo I do Edital.

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA . DO CONTROLE DA EXECUCÀO DO CONTRATO

12.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administraçào, ao qual competirádirimir
as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato. e de tudo daú ciência à Administração.

12.2. O fiscal do contrato ânotará em registro próprio todas as oconências relacionadas com a execução do
contrato, indicando di4 mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventuâlmente envolvidos, determinando o
que for necessário à regularizaçâo das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade
competente para as providências cabíveis.

12.3. O recebimento dos objetos assim como sua fiscalizaçâo deverão seguir o exigido no Termo de Referência
da(s) Secretaria{s) Reqüsitante(s) constanle do Anexo I do edital.

RCEIRA - DAS INFRACÔES E DAS SANCôes eotralNlsrnATrvAsCLÁUSULA DÉCIMA

MARCELE Assinadodeformâ
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PREFEíTURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

13.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguinles infraçÕes:

a) dar causa à inexecução parcial do contrato;
b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços
públicos ou ao interesse coletivo;
c) dar causa à inexecução total do contrato;
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
e) não manter a propost4 salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
f) não celebrar o conÍato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida pam o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação
ou a execução do contrato;
i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do conÍato;
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
l) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação:
m) praticar aÍo lesivo previsro no aÍ. 5'da Lei n" 12.84ó. rie l" de agostc de 2013-
13.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administraÍivas previstas no item l3.l as seguintes sançôes:
a) advertência;
b) ulta de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e márimo de 30% (trintâ pôr cento) do valor do objeto licitado
ou contratado;
c) impedimento de iicitar e contatar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do órgão licitante, pelo
prazo miiximo de 3 (três) anos.
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos
os entes federalivos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.
l3-3 As sanções previstâs nas alíneas "a", "c" e "d" do item 1i.2. da presente Ata poderâo ser aplicadas
cumulativamente com a prevista na alínea "b" do mesmo item.
13.4 A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e promova a
extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções. conforme previsto no item 13.2 da
presente Ata.
13.5 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamenlo eventualmente devido
pela Administração ao contratâdo, além da perda desse valor, a diferença será desconÍada da garantia prestada ou
será cobrada judicialmente.
13.6 A aplicação das sanções previstas no item 13.2. desta Ata não exclui- em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dâno causado à Administração Pública.
13.7 Na aplicação da sânção prevista no item 13.2, alínea "b". da presente Ata será facultada a defesa do interessado
no prazo de l5 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
13.8 Para aplicação das sanções previstas nas alíneas "c" e "d" do item 13.2 da presente Ata o licilante ou o contratado
será intimado paÍ:r, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação. apresentar defesa escrita e
especificar as provas que pretenda produzir.
13.9 Na hipótese de delerimento de pedido de produção de novas provas oo de juntada de provas julgadas
indispensáveis pela comissâo, o licitante ou o contratado poderá apresenlar alegações finais no prazo de l5 (quinze)
dias úteis. contado da data da intimaçào.
13.10 Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamenÍada, provas ilícitas, impeminenles,
desnecessárias. protelatórias ou inlempestivas.
13.l i A personalidade jurídica podení ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar,
encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse
caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoajurídicâ serão estendidos aos seus administradores e sócios
com poderes de administração, a pessoa juridica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relaçào de coligação
ou controle, de íato ou de direito. com o sancionâdo. observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa
e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

Assinado de forma
digital por MARCELE
PEREIRA

VIEGAS:101 I0042670

MARCELE PEREIRA

VIEGAS:10'i i 0042
670
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM SECRETARIA MUNICIPAT DE SAÚDE

13.12 E admitida a reabilitação do licitante ou contratado perânte a própria autoridade que aplicou a penalidade,
exigidos, cumulativamente:
a) reparação integral do dano causado à Administração Pública;
b) pagamento da multa:
c) transcurso do prazo mínimo de I (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de licitar e

contratar, ou de 3 (trôs) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade;
d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;
e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusilo quanto ao cumprimento dos requisitos definidos neste
artigo.
13.13 A sanção pelas infraçôes previstas nas alíneas "h'' e "m" do item 13.2 da presente Ata, como condição de
reabilitação do licitante ou contratado, a implanração ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo
responsável.

CLÁUSULA DÉCTM A oLTARTA - DAS DISPOSICÔES GERAIS
I4.1 Integram este documento, independentemente de transcrição. o edital Pregão Eletrônico SRP 003./2024, Termo
de Referência e a proposta da empresa.
14.2 A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceilar, nas mesmas condições contranais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por conveniência da Administração, dentro do limite permitido
pelo artigo 125 da Lei n' 14.133/2021, sobre o valor inicial atualizado do contratado.
14.3 O foro para dirimir questões relativas a presente Ata será o da cidade de ltapecuru-Mirim.MA, comexclusão
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Itapecuru-MirimlMA. 04 de Setembro de 2024

AssinaCo de forma digital por
RAIMUNDO INDIO DO RAIMUNDo tNDio Do BRAs,L

BRASIL BANDEIRA DE MELO BANDEIRA DE MELO
Dados: 2024.09.04 10i41:39,03'00'

RAIMUNDO INDIO DO BRASIL BANDEIRA DE MELO
Secretário Municipal de Saúde

MARCELE PEREIRA

VIEGAS:101 10042
670

Assinado de forma
digital por MARCELE

PEREIRA

VIEGAS:101 10042670

Representante da Empresa
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I
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 078/204

PREGÃO ELETRÔNtCO PARA REGISTRO DE PREçOS SRP NO OO3/2024

J,
! ,*8013

PROCESSO No 2024.02.05,000r
VALIDADE: Até '12(doze) meses

Aos 04 dias do mês de Setêmbro de 2024. a Prefeitura lúunicipal de ltapecuru-Mirim/MÁJMA, inscritano CNPJ sob n.o 05.648.696/0001 {0, com
sede na Praça Gomes de Souza, S/N, Cenúo, Itapecu.u-MirirÍrMA, neste ato, Íepíesêntado por seu Secretário municipal o Sr.-Raimundo
lndio do Erasil Bandeira dê Melô, CPF n.'0&."'.-'-20, e em conÍormidade com as atíibuiçôes que lhê Íoram delêgâdâsi

Nos teímos da Lei Federal n" 14.13312021, de 1'de abril de 2021 . Lei Complementar n" í23, de 14/1212006 e do Decrelo Munaci pâl no

16/2023, e as demais normas legãis corrêlatâs;

Em Íace da classiÍicação das propostas apresentadas no Pregáo Eletrônico para Registro de Preços N' 003/2024, conforme Ata realizada em
homologada pelo Ordenador de Despesas;

Resolve REGISTRAR OS PREÇOS para a eventual contratação dos itens a seguir elencados, conÍorme especiÍicaçôes do Termo de
Referência, que passa a íazer parle integrante desta, tendo sido, os referidos preços, oíerecidos pela empresâ VMITECI{OLOGIAS LTDA, inscrita
no CNPJ sob o n" 02.659.24610001 {3, com sede nâ Ruâ PÍefeito Elizeu Alves dã Silva, no 400, D,stÍito lndustrial Genêsco Aparecido de
Olivêirâ, cidade de Lagoa Santa, estado dê Minas Gêrâis, CEP 33-240 -097, ôeste ato representáda pelê Sra. MARCELE PEREIRA VIEGAS,
portador(a) da Cédula de ldentidade no 16.725.959 - SSP/MG e CPF no 101."'.".-70, cuja proposia foi classificada em primeiro lugar no
certamê.

CúUSULÂ PRIMEIRÂ- DO O8JÊTO

1-1. REgistro de preços para aquisiçáo de equipamento médico êssistencial, de âpoio, ge.ais, infraestnÍuê, inÍormática. material
permanente e veículo de passeio - transporte de equipe pâra unidades básicas de saúde de llapecuru Mirim/ma-

1.2. O preço regiskado, as especiÍicações do objeto, as quantidades minimas e máximas de cada ilêm, fornecedoí(es) e as demais
condiçôes ofertadas na(s) píopostâ(s)são as que seguêm:

SEGUE LINK PARA TER ACESSO AO DOCUMENTO NA INTEGRA :

https://itapecurumirim.ma.gov.br/arquivovlicilaÇao/2gTl21aalATAoÀ20DE%20REGISTRO%20DE%20PRÉCO' 2007A.pdl

w

Assinado eletronicâmente por: Walderino Mendes da Silva - CPF: '*.128.783-" em 0910912024 17:.37tO1 - lP com n': '192.í68.0.199
AutênticaÇão em: www.itapecurumirim.ma.gov.brldiâriooÍicial.php?id:879
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DúRIO OFICIAL DA IIIüÁO - s"çao s iSSN 1577 7C69 Nq 175, terça fe,ra, 10 de

13 - APROMEDICÀ COMERCIO DE MIOICAMENÍOs E PRODUTOS
HOSPIÍÁLÁRES LiDA i.s.ritá Õo cNPl ns 34.55a.660/00o104, ven.êdoÍa dos itêns 123
147 - 141 - rE) 163 nc val.. slobal dê RS 216.6cc,06 ICúzent.s e iezesseis mii ê

14 GB coMtRClO É OlSIRlBUla-Âo tÍ04 inscrilê no Cr.rDl ôp i0.7823a510001-
40, vêncêdoa do irêm 149 no valor grobái de RS 49.896,e0 {qüaíeniê e &ve mii
oiteê.tôs ê noventã e eis rêais).

15 ASCL! SRASIL LToA inscrita nô CNtl ne 28.911 309/C@1'52. vên.e.iô,a
dos itêns 158 - 166 no Élo. globàl de fis 129.075,00 {cênto e vinte e .o./ê mil e sete.ta

16 DTST*ISUIDORÂ HOSPITALqÂ RÂMOS E MINOOiCÂ LIoA ins.ritã no CNPJ
ne 27.1L1-5aOlú]oOô, vên.edêra dôs itêr 185 - ia6 - 192 no vêlô. slôbal dê 3§
437.101,20 (quatroentos € triÍta e sete mii cênb ê um reâis e vinte .êntavos).

17 NUNESfARMA DISTRISUIOORA 9E PRODUÍOs 
'AÂMÁCEUÍCOs 

LÍCA
inscrita no CNPI nq 75.014167/0401-00, ven.edoÉ dos itens 191 no valoí Errbal de ÀS
Â$ 16e 210,00 Icêíto ê se$ênta e oito mil dúzentos e dêz rêáit)

Itapeuru MÍrm/MA, 9 dê Setembm de 2024
NÁffIITDÔ INÔIÔ Dô BRASIT BÂNÔÉ]RÀ DF IIFLO

secieráiia rílnicipêl dê SôÜde

€rIRATOS 0E CON'ÊATOS

EX'RAÍO D€ CqNÍRAÍO N' 2722024, PROCESSO ÂôtylrNrsÍRÁirvo N' 2024 08.i9 @07,
PREGAO ELETRONICO N' OO2/2A24 ADESAO DE ÁTA DE REGISTÂC DE PREçOs N'
2024.08.19.0007. PARTÉs: Muoicipic de ltapêclru Mirim atrêvér ,a Secretaria rúu.i.ipai
de ad!.ôção e a tmpresa G P 5 ENTREIENIMENÍo LiDÁ. OAiEIo: cônt.ãiâçãc dê p€ssoã
jlridica pâ.a côntÉtàçâô dê êúprêsã êspê.iâlizâdá pã.â presráçãô dê seruiçôs dê
ôAânizâçãô ê reali2açãó de êventôs, visândô âlendê? ás necessidádes rjã Se.retariâ
Muniripál de Edt.áçãô do Mlnicípió de ltapecuru MÍim MaÍanhão. VAIOR 8S
4O9 883,00 {qratro.êntos e.ow mil. oiteentos e oitentã e i.& Íêais) DÂTA DA
Á55INAÍUFÁ: 02/C9l2024. BASE LEGAL: Lei ,e 741131202!, a Lei Comptementêr .q
i23l2006 e dêma{s normas pê4i.êntês à e5pécie; Dêcreto Mu.i.ipãl n' C7sl2023, dê 13
ie ndêmbro de 2023, DOÍAçÃO OÂçÁMEMIÁRIÂ UNIDADÊ ORçAMÊMTÁRA: UNIDADÊ:
1901- SEaqET4RlÁ MUNICIPAL 0E EoUCÂçÃO/ PROICIO/AÍ|VIoAoE: 12 361 0C13 2 050-

MÀNU LNCÁO 00 PiOcRÂMA lAúRlo t oJcÁçÁO-osl/r tl MÍ Àr'O Dl DlsDtsÂ
l.l c0.19.0O CUrqO\ SIFVIçC! Ot llRf'lqCSplj ^\'i Oi q:','R\O. " \00O.$Cv
TRÀ]ISFFRÊNa.Á \AlÁR,O aDU?rÁO ÀSSNATLÂA!: LaCN_oÁrÂ\T! Hrrô1 .êrrr
\êve, da Silvà D/LON_Ra_ÁDÁ .!;'oj ie5cr Si,rc \,4.r1 .Pec:e,lrLc.re egd .rcoê(L.l

EXÍRATO 0E CO{T8ATO N" 27U2024 ORlr.rNOO DO PROCESSO AOMTNTSÍÉÁT|VO N'
2024q3.200010, oRiuNDo DÁ aTA Or qfGÉTRO Dt PRaçOS r\'00./2024, PREGAO
LLEIRONICO N'054/)011. PÀ3tt5' Münripro de rràpê,urJ Mrrm.3'rávé\ da Sprpldnâ
Muni.ipal dê saúdê, uülizando os re.úÉos do FúNDO MUNICTPAL OE 5AÚDE e â
Emp.esâ CORESMA ' COMERCIO DE EQIJIPAMENTOS E SUPRIMTNTOS !ÍDA, OB]ÊÍC'
Contratação de pe$oa juÍidi.a especiáli2ôdâ nâ prêstaçãô dê sêryiçôs dê rÊ.êrsat dê
lonpn p 6íu.hos dê rrnrâ\ pãÉ rmp,ê,\o'a, pr'p-.s para aleaoer à'dêrànda'dà
PreÍeturà Múnrlrpàr dê lrápeLJtu Mtr T/MÁ vAroR'FS'13/0,00 três rú onocertos e
sêrênra .êãis). DATA OA ASSTNATI,RÂ: 010912024. 3A5r LEGAL: Lei n' 1O.52C/2tn2, do
De.rcro MLn(pal n'76012020.oecrêtos ML^iagas 

^'547/2oti 
ê i43l)ol./, JÊrrprojêCê,à n' /.34r/rr,1i, Dê.r. o 'ede ai n' 10024/)019, ca le: (oaplemeítàr n'

12312006 alteíadr pela Lêi complêmêntar n' 74712014. ê, subsidi:riamente- da Le! n"
3.665/1991 Dec,ero MJai.ioàr 1'075/2023. de rl d".o,pno4 ep )o?1tLo-- ae.ftt,
, or-ô. peí'ijÉ, 'ê dp'(.,Ê., DOIÁClC. CP(ÀVE\TAi é: OP6ÀO: I i , JrrDc
YUNI(IJÁi DL 3A,DL- I]\,D,DI ÚRÇ;Mi \JÁF'À, J').. i,JÀI J iIU\I. PÀ. OL sÀJqlj
PÂOIE-iO/ÂÍIVIDADE: 1o.301.0o22.2.0s6 MA!\uTEtlÇÁo Dos stRvlÇos oA ATaNçiO
tsAsl(I ilrM Dr otsJtst 313C39C0. OLIROS StRviíOS 0Ê :Êct RoS Pr\)rJA
]URIDíCA ONTF DE RT'URSO I6OO6OOOGI . 

'RATsF, 
SUS BLOCO Of MI\UTI\ÇAO,

ASSINÂÍURÀS: P/CONÍRATÁNTE: Ralmu.do íriio do BÉsii Bandeúa de Mêlo Secreiá.iô
i.runi.ipôl de sãúde. P/CoNIRÁTÀoÁ: Aly5son xlaus 9rtos simões . Rêprêsertant€ iegal.
rtapklru Mkim - MA.

EXTRÂÍO DO PRiMEiRO TEÂMO ÀDIT|VO OE PRÁZO AO CCNTRATO ADMI*ISÍ&ÀT}VO I,{9
t26l2024 PRocEsso aoMrNrsTRÁTrvo Nq 202,r-0a.8-0o12. pRE6Ào ElErRôNtcc itp
A64/2013. A1A DE REGISIRO DE PREçO Nc01ô/2024.?ÁRÍEs: Municipio de ;tâpecuíu.
Mirim at.ávés dâ sêcrêtãÍiã Municipal de tducêç5o e a Empresa PRIMÊ CONSULTORIÂ t
ASSESSOÂ|A EMPRESARIÁI LIDA. c8lEÍo: 1s Íe.mo ãditivo de Prazo que vers! sobrê
@htrãtação dê êmpre$ especiali.âdâ nâ prêitáçâo de sêruiços dê aÊ.ên.iamênto de
,ombu5tiuel p.r írota de verculos ofi(.àk er@dôs do qunrirp.o de lr.pF,"rJ
\4rrrlMÁ. VA|OR: RS 605.7qô,31 hêircêntos e (inco mil, sere(ê.toÉ
rêáis e ôhenia. um centãvos). DÂTÁ DÀ ÂSS:NAÍURA:05/09r,2C24. SASE iEGAlr L9i nq
4.666/1993 e dêeáis nôrmas p€rtinêntes aplioáveis DCTACÃO ORçÀlvlljiÍÁRtÂ:
UNIDAOE ORçÂMENTAÀIA: 1901 Secrctà.iâ Municipal dê Edu.àçãô/ PROIETO/ÁiiV|DÀ!E:1) i6t @21 2042 Mêhurençao oô TÉnsoon. r(ir4rl tMrNr0 DÁ o,,o,)Â
1.3.90.39.m SFRVTçOS Dr rEnCÚROs PTSSOA tUR|DiU/TONTF lF tÉ(Lri\O.
155300000C ÍRÁr\15. DE RECUi5O DO PNÀTC. ASSINATUÂÂS: p/CONTRÂTÀNIE: Hilto.
Cé$. NêÉs da Silva s€cíêrá.ia Münicigal de Assiíêíci3 Socià, Ordêradcrâ dê
Desresas. p/CONTÂA-rAOA: Renatâ Nunês Fe.reir. - Represê.tante lesrl ltapecurü MiÍim

EXTÂATO DO PflIMEIRO TERMO ÂDITIVO DE PRÁZO AO CONÍÊÁTO ADMII{ISÍÊÀTIVO N9
tr3l20.r4, pRoctsso aoMrNrSTRÁÍtvo Nq 102408/+.mll pqtcÃo rtnRóNtíc \"
064/2023- AÍA DE REGISTRo DE PR€ÇO Nq010/2o24.PARIE5: Mu.icipiô Cê :rápecur!
Mkim atÉvés dá sêcret2riâ Muricipâl dê Educação e a Empresà PRIME aONSULTORIA C

ÁssEssoRlÂ fMPRESÀRlAl LIDÂ. CAIÊIO: lq Temo áditivô dê Prãzo quÊ vê63 rob.ê
cont€rção dê emp.êsa êspê.iãlizada na p.estatão dê s.ryiços de gerenciánênto de
combustíwl poÍ frotâ de vei.ulDs oficiais e lo.ad.s dÕ muni.ip;ô .je itapecuru-
Mtim/MÀ vALoB: F9 861146,C0 ioitoenlôs ê sêss4ita € dois mil, cênt e qu3.entã
ê s:is rê.isl. DÀ-ú DA ASSiNATUPÁ 05,109,/2024 àê5É tÉ6À1. Lei iq 8.666,;i993 e
oenais .o;_r ped -ênres d.r dr.r õl Áq;,, aq. ÁMrÀ,tÁR a :\lraLF
ORçÁMINÍÁR]A: 140i ÍUNDÉB/PRO]ETO/ÂI|MDAD[. 12 365 0463 2.C54 iiànútenç;ô da;dlrç;ô inÍ"a l !|J[DL_9 ]01,,'t.tvtl\ro 03 oúÊFsA: l.r.r0rq0o !rtvllo\ Dr
-FqcarFOS pTSSOA ll.iRlDraÁ. roi{Tt 0f ÀtCUCSO' 15410C00ú5lrón!! do tJ\JLB
3oo/6-compl, União-vAÀF/^r'ALOR: RS 411.073,00/úNiDADE OÂçÂMENTÀRIA: 1401
FUNDESIPRO]EÍO/ÂI|V|DADEj 12 361 0049 2.052 ManutênÇão do Eisino Fuidâfrêniál
FUNDÊa 3O96/ÊLEMENTO DA DESPTSA: 3.1.90.39.00 - SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA

JUR,DICÀ,/fONTÉ oE RECURSO: 1541000000-Trê.sÍ. do FUNDEB 3o%-Coúpl lnião
VAÂFlVÂiiOl: RS 431.073,00. ,{5S|NÂTUÂÁS: p/CONÍRATÁNTÉ: Hilton Gsãr Nêyês da
Situa- sê..etária Múni.ipâl de Assisténciá Sociál Ordênadô.â dê Dêspe5as
,/CONTRÁÍADÂ: Rênãia Nunes Fer.êira Rêprerentanté legal. ltapêcuÍu Mnim MA.

É(ÍRÁIO OE CONTR'ITO

EXTRATO DE CONTIÁTO N' 27A2024 pÂOCESSO AoM|N|SÍÂÁTIVO N" 2024.08.20.0009,
oR.U{Do cF tN:}tctBtt'DÂDt tt' o14l1n)4. PÁRTIs. Mrarcpio de ttapecru MtiT/MÁ
"ueês d" secrêránd Mu1, rpridF k id,,,.lJr/ândo o\ recuí:o: d, tv^do M..'c:pái Je SejCe
e à Emgerà PFÉI(OM Ít( HtlO, Cr.,b ' ,Â OE.nO Â.!.rrlic cr r-:1ôÊrrin pyr;t .á-"
oÍena de Íêtinosràfià nú rô^renô dà rÊ,tuíd ro ôÊrr p" d oÍêtu dr r.l"d'dÀaó..,u L'e.cü
r:ender à deaànda oà Se(retà,:à Vu.'L.oár ae srqde oe ráp-.r'rVtr-/MÁ vÁroF c;
c2.qco,oo {qLãíê1la e doÉ m: lovecerús e.ovêntà Éà,s).0ÂíA DÁ ASrxa:JÂÀ
oc/o9/20?Á. BÀ5! trCÂL ÀroÍmds de Gráta geÉr dá tê' Fêdeôr n" 14.131/)o/r, pp:. t?l
( omplêm.ntdr trdêal no 1?3/2m6 tstâtuto ira(iona'oã Vkíoe6p€$ a dà típrê\á dê
Dequeno Poíe, pelà Ler Cômplêmenu, FcdeÉl no 10V2000 - ri de RespoÍsao4àde r a(à1.
p€lo Có<ligo dê Dêtusa do Consumidor instituído p€la Lei Fêdêrãl ns 3.078/199ô e suas
zh?,acôes, e demais norm4 ap.iéÉ,s a êsp«ie: De(rêlô Munniprl r' 0s6//02 

'. 
d. 03 de

àBoío dê )0rllcPi De-erô Mlíi(ipar .' 075/202r, de i3 de novambro.jc ,,0r 1. DorAÇÀo
On(ÁMalltlARIA' ORCAO: l1 ITJNDO MITNICIPAL Ot SÁIJoC, UNIOÁoE OÂçÁMF\'lÁRlA: ) {
0l - FJÀjDO MUNlCloÂL D! SAUDL: PcCIFTO/AÍIV,DAD! ,0 101 0@8 1061
tolrtpÂvÍ{ros, MoBtuÁcros E cÉapaRÉLHAMLÀÍc u UN DAD, BÁliaÁ DI sÂ,:Dr,
ÉIEMÉNTO DE DESPI5À: 4 4.90.52 - EQUIpAÀ|EÀiTO E MATIÂIAL PERMANENTE; fONTE OE
IICIJRsO: I5O:OOOOOO OLIJROI RICJR\OS NÀO VIN(ULÁDO' Â55,NA!URÀs::/CONIRAiAN't. Rdimunco índiodo 3ràrlBdôdr,a dê Melo sRrê,;, 

'c 
Mun(rpo' de Sr úoe

P/CONTRÁ ADÁ ,ee ÂuCUío sru.h - qen.ê§elt:.tê Leqá. J'zDe,uru ÀÍnm MÁ.

MiÍim/MÂ, 3t.avés dã s€crêtãria Municipal dê sâúdê {ó.gão Gêrênciádor} ê ã êmpÉsá
8RÁzlL 3 BUSINÉSS PÀRTTaIPACOIS !Í0À, insúita no CNPI sob o ns 10 515.4O310m1-27
{SeneÍiciá.ia dã Árà),.rv.lÕr Blobãl dê RS 1s9.0oo,0o (centô e cinqrêntá ê ôoÉ milíeâis},

AÉ de Rêglsko de ?teços r.e 0rA/2C24, oriunda do Pregãc Eleirôn,co n" 003/2024.
oUEro: Rêsistro de oreços para áquisiçãô dê equipamento óáji.o .ssisten.ial, de apâio,
ge.air inÍãestrúúrã, inio.máticã, mãtêriàl p€rmãnente ê veículô dê passeio traísporte
dé êqúipe paÍa onidades aási.âs dê rúrjê de rlapecuru Miíim/mã- vlcÊNcrar 12 m€s:s.
DÀTÂ DE AssrNATrR-À:04,/09,/2024. PÁRÍaS SrGr.JÁÍÀRrAS: M!.lcipio Cê lrapêcuru
iririmlMÁ, atra!és da Se..e?nã tuluai.ipâld€ §âúdê {órgão G€r.n.iàdor) ê 

" 
êmprêÇ vtJl

TEcNôLoGlÂs LTDÁ, iniciita no CNPI sôb ô np 02 659:a6l00o1-01 IBenencrária da Àtê), no
varor 6lôb,l de RS 28s 0o0,oô iduzê.ros ê otentr e.in.o mil Íeais), pârà os itens: 03

de equipê paô unidêJes bisiÉs de súde dê ltâpécuru Mtim/6a. Vl6
DÂiA DE ASSINÁTUÂA 0:I/09/2024, PAÂTES SIGNÀTÁRIÁs: MüNí'íPiÔ dê.

PRi'ãiTURA MUNiCIPAL D! NINA RODRIGUES

cEjEIo: iêa;rt o .le prêços para áquhiçãô dê êqúipâhênto médicô á
g€râis, inhaêstrutu.a, rilo.oátiG, mate.ial permanente e veículo dê

Âvlso Dt LtclraçÂo
PREGÃo ÊLr.rRoNrco Ne r/2024 snP

Nina Rodngues/MA, 26 de Ago5to de 2024
fiÁtMUNDO tiOilATO S|LVÂ IUNtOR

EXfRÂTO5 DE REGISIROS OE PR'çOS

Âiâ de Rêg:si.o ae Preços nq 060/2024, orilnda do p.egâo

PREFEITLJRA MUIüICIPAI DE PAULO RAMOS

'XTiAÍO 
DE ÍERMO ADIT'VO

IXIRAÍO DE iERMO ÁDITIVO

êXÍRÂ]O DE 
'ERMO 

ÁDITIVO

I

O Pregoêiío OÍiciãl da Prêiêiluc Muíi.ipal rtê Nina Rodrieues Eslado Jo
Maranhâo, torna público, parâ cônhêcime.ro dôs interêssadôs quê íãrá.êâliór, $b â éCide

dà Lei n-e t:l-133/21, Dêcret6 Muôicipais N"2sl2o23 e altêraçôês postérioÍn, licitaÉo na

modalidade Regist,o dê preços para futura e ê€ntlal .ontraçãô dê pess@ jLridi.a oarã

ãquisiçâ. dê sên€rôs ã]im€nticiôs pârâ átendd âr dêmândàs da se.retâ,ia de Àssislên.ia d5

MLnicipiô de tíin2 Rodriguês- MÂ qle erá .ealizado no dia t0 de Setembro de 2024 á.
09h0C (hô.ário de Brâsiliã], através do uso dê rê.ues ca t€cn.losiâ da imotuâção, sitê
ÊoÍtâl dê coôpras Públiér sendô p.êsjdida pelo Pregoeirô destô preteitu.a Muni.ipê1, ra
sala da Comissão Pêrmrnêntê dê Li.itãcão, aênt.ô, dê Nin3 Àodrlgues - MA O êditãi e sêLs

a.e&s Ên.onrrâm.e dirpcnivei, nó êndêrêçô êléiróni.o do Pôriâl dê aôdpras Públicâs êh
ltrp5://M.portâtdêcoot€5poblics.com.bílEsclarecimêntor adicionais no mêsmo
endeíeço €letóôico, das 08:ú0 as 12:Cohs.

ixEÁÍo Da TEÂMO 5E AD]TIVO ? 006/2024 decorenle do Contrato N.!
c123o662/2a21. co,lcoRÊÊNcta púB:,cr . s oo1l2o21. paRÍEsi sEanÉrÁRlÁ Muillaipal
DÉ s,AÚDa ê APL SOARES aOriSÍÂUÍORÁ LtDÁ :ob CNPI ne 01 497.26410@1,65. EstÉCtE:
Te.mo de A.jitivo, OBIETO: Aditivzr o Frazo de execução ê vigên.É do @.trato por iguál
período. PRÂzO DE vlcÊNclÀ, 12 (doze) mes$ a contar dê 15 de setembro de 2024.
lRÁzO DE EXECUCÃO] 18o í.ênto e oirênta) dias a .ontar da da!ã de sua assinarle,
6.ando ô !êu término prôÍôgãdó !ãr2 Ô3 dê màrço de 2025. DÂTÁ DAÂS5|NÁTURÂ:09 de
sêtêmbrô de 2024. slcilÀÍÁRtosi 5.. GltsoN aÁ*Lo5 cosTÁ PoNÍE5, secretário Municipal
de 5.údê, pelâ CONTRÀT,ÁNTI e ô Sr. RCBERTÔ PEREIRÂ SOARES Propri€táno, pejâ
CONTRAaAoA. Pa"lc iamos/MÀ 09 dê sêtêúbro de 2024.

EXiÂArO 0É TEÊMO 0E ADITIVO .s 006/2014, decoúente do Cont.àtô N.!
a121cao!/2o27 coNcoRRÊr'lclÂ púBltcÀ n.s @1/2021. paRTEs: SECRETAR|À MúNiciFAL
DE SqÚDE € F s DE AfiÁÚro Fs LTDÂ s.ir CNPi n! O7.Ot4 786/0001-79. EspÉCtE: Iermo de
Âditiv.. O&liTO: Aditi%r o prro dê €recução e vi8ônciâ d. roniíãto por iÊuãl periôJ.
PiÁ2O DE úGÊNCIA: 12 ldcze) meês e cônlâr d€ 1s dê serêmbtu dê 2024. PRAZO DE

€xECUçÂO: úO icento ê oiteôta) di8 á @ntar da dâtã dê sua asinâtuê, fa.do o 5€u

.érmiro pro.rcgado pêra 08 de mâ.ço de 2025 0AÍA DA ASSiNÀÍURA: 09 de *tembo de
2024. STGNAIÁR|OS: 5r G|LSO{ CÁRIO§ COSTÁ PoNÍ6 , se.rerário Mun;cipal de saúde,
pêla CONTiAÍÁNTE ê o 5r FERNÁtIDO SjLVÁ OE ARÂÚ,D Prop.ietá.io, pêlá CONTRÀiADÂ-

Fâuio RáfrôsrrMA, 09 dê setêfibrc de 2024

EXIRÁÍO DE ÍECMO DE ÂolTlVO N.E 006/2ú24, dêcôÍeotê .io ContÍ.to N.!
ô123o6íj312ô21 ccricoRÀÊricra púBirc] n s cor/2021. paRTçs: sEcfiETARla Mt lcipal
D! sauDE e rKF acNsTÊuÇÔEs E SERV]ÇOS LÍDÂ sob CNP] .s 21.572.395/0001 77.
:5PÉCl!: Termo de ACitivô OUETOj Áditivar o p.azo dê exêcução e vigêncÉ do .onÍâ:ó
par isuãi !€flo.io PÀÂ7o DE VIGÊNCIA: i2 (dozei meses a .ontãí de 15 dê sêtembío de
2024 pRAZO DE €xEaúÇÂO, 1aO (cento e oitenta) dias a contàr da dâtâ dê suã âssinaÚí.,
lica.do c seu té.miíÕ pro.rogado pâ,a 0a de maÍço de 2025- 0AÍA DA ASSlltAÍUÀÂ: 09 de
*tênbro de 2024. SlcNÀtÁÂlos:5r. G|!5CN CAfiLOS COSTA PON-|Ê5 se.rêtáÍio Municipãl
de 53úde, pela COl.iiRAÍÂNrE e c SÍ. IOHNÂTAS ISAC TANTOS FAlSÍli\lO Prcprietá.iq
pêla CONTRAÍÀOÀ Paulo Ra6os/MA, 09 de s€tembro de 2024.

pREtEtruRA MUNtclpAL DE SANTA F|LoMENA Do MARANHÃo

ÀÉSULTADO DE IUIGAMEiTIO
coÍvaof,RÊNalÂ úBLl(Á Ne ,2024

A ?.eÍ.:turâ dê Sãnta fiiômênâ d. MâGnhão - MA iô.ra públi.ô, p.ra ô
cânheciftento dôs iitêressâdos, o rêrlltâdô .io i.ô.etso licitatório nà modãiidadê
aôn.crência Púi,li.à Nq 0ov2o24 .onfome sêBUê: Con.atâção dêê6pcsa paô exe.!Éo de
sêruiços de.onír!çãô de uma unidad€ básicâ de taúde hs muni.íoio de sántá Filomenâ do
Mârânirão Pã.ti.ipaí.m do cêrtâme as emprêsas: CONíiUÍORA AMApA LIDÂ CNPJ:
05.477.6i4lm01+2, 6 M @NSULTORIA É sÉivlços LÍDÀ cNPl: 33.92a-m9/0m1 É € l. F. DA
COSIÀ FIIHO & CIA iTDA CNPI: 14.795-690/0@1-27. Aús a etapa Cê julgamênto das propo§as
e dê habilitaç5o deu se o segli.tê r&ltado: ,. É OA COSIÂ FILtiO & ClÀ LÍDÁ CNPJ:
14.79s.690/0coi 27 sasro! sê ven.e.io.ã .õn vàlor RS i.301 3C7,17 ium milhão, oit@entos e
um mil, t.€ze.tos e 5ete reais e d€zes5etê cênravos) Nãc hôwê iôteôÉo em iíterpoÍree.
Ôo' fiô dd rdi@u ç c objerô em 6v1, cd r.rd.re,.,.DAcoíA,f HoaUÁr-f,úCNPr
14.795 690/GrOi 27.

Santâ Filôhena do Ma.ânhão - MÀ, 2 de setêmbro de 20:a
O]LÁNIÀ BARBOZA OE SOIJZÂ

Âcêntê d€ contEtação

tcP

Ei



des básicas de saúde de Itapecuru MiriÍn/ma. VIGÊNCIA: t2 m.ses.
DATA DE ASSÍNATLÍRA: O4l09i2024. PARTES SIGNATÁRIAS:
Município de ltapecuru Mirim/MA, através da SccÍetaria Municipal
de Saúdc (Órgão Gerenciaclor) e a empresa P R DOS SANTOS JU-
N[OR, inscrita no CNPJ sob o n" 14.959.2471000144 @eneficiária
da Ata), no valor globâl de RS ?.719.00 (dois mil setecentos e deze-

nove reais). para os itens:82.

EXTRÁTO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Arâ de RegisEo

de Preços no 0'74/2024, orutoü do Pregâo Elctónico n' 003 2024.
OBJETO: Registro de preços pam aquisição de equipamento médi-
co assistencial, de apoio, gerais. inÍiaestsutura, informática. material
perrníInente e veículo de passeio - transporte de equipe para unida-
des básicas de saúde de lrapecuru MirinvÍna. VICÊNCIA: I2 meses.

DATA DE ASSNATLIRA: O4IO9/2024. PARTES SIGNATÁRI^S:
Municipio de Itapecuru Mirim/N,lA. atrar,és <la Secretaria Municipal
dc Saúde (Órgâo Gerenciador) e a empresa S R DE SOUSA LOPES
LTDA. inscrita no CNPJ sob o n'25.057.844/0001-08 (BeneficiáÍia
daAta), ao valor global de R$ 391.415,00 (trezentos e oventa e um
mil quatrocentos e qoinze reais), para os itens: 33,40,41,42,43.46,
62,64,66,12,1A,81,83, 84, 88, 89 e 90.

EXTRÁTO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Ata de Registro
de Preços n' 075/2024. oriundâ do Pregão Eletrtuico tr' 003;2024.
OBJETO: Registro de preços para aquisição de equipamento médi-
co assistencial, de apoio. gerais, infraestrutura, informálica. màLerial

permanente e veículo de passeio - transporte de equipe para unida-
des básicas de saúde de ltapecuru Mirimrma. VICÊNCIA: t2oeses.
DATA DE ASSTNATURA: 04/O9/2024. PARTES SICNATÁRÍAS:
Municipio de Itapecum Mirim/lL. através dâ Secretaria Mudcipal
de Saúde (Órgão Gerenciador) e a empresa SUL AGUA EQUIPA-
MENTOS LTDÀ, iíscrita no CNPJ sob o n" 46.3,14.050/0001-97
(Beneficiária da Ata), no valor global de RS 75.221,00 (seteffa e cir-
co mil duzentos e vinte e um reais), para os itens: .17. i9. 60. 6l e 1-1.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Ata dc Regisro
de Preços n" 076/2024, oliúóa do Pregào Eletrônico n" 003 2024.

OBJETO: Registro de preços para aquisição de oquipamerto médico
assistencial, de apoio, gerais, infraestruhrrâ, informática. material pcr-

manente e veículo de passeio - trüsporte de eqúpe para unidades bá-

sicas de saúde de lupecuru Mirim/ma. VIGÊNCIA: l2 meses. DATA
DE ASSINATURA: M/09i2024, PARTES SICNATÁRIAS: Municí-
pio de ltapecuru Mirio/MA, atrar'ô da Secretada Municipal de Saú-

dc (Órgão Gerenciador) e a empresa TRANSFORMÂI CO\{ERCIO
E SER!'iÇOS LIDA, inscrita no C)íPJ sob o n' 32.426.8j9,000I -53
(Beneficiária dâ Ata), no valor global de R§ 94.900,00 (noventa e

quatro mil e novecetrtôs reais), para os irens; 93.

QUA_R.TA - FEIRA, ll - SETEIIIBRO - 2024 D.O. PUBLICÁÇÔES DE TET.

EXTRATO DE AT,\ DE REGISTRO DE
de PÍeços n' 07712024, oriunda do Pregão El

tri
I

-{

OBJETO: RegisrÍo de preços para aquisição de
co assistencial, de apoio, gerais, infiaestrutura, informática. material
peÍÍnânente e veículo de passeio - transpoÍte de e^quipe para unida-
des básicas dc saúde de ltapecuru Mirin/ma. \{GENCIA: l2 mcses.
DÀT.\ DE ASSTNATTR A: 04-09 2024, PARTES SIGNATÁRI^S:
Municipio de ltapecuÍu Mirim"/MA. atra1.es da Secretaria Municipal
de Saúde (O1gão Gerenciador) e a empresa VIA NACIONAL DIS-
TRIBLJIDORÀ ITDA. inscriu no CNPJ sob o n'39-822.881/0001-
6l (Beneficiária da Ara), no valor global de R$ 183-347,40 (cetrto e

oitenta e três mil trczenlos e quarenta e sete mil e quarenta centavos).
para os itens: 06. 23, 27. 30, 35, 38, 19, 75. 76 e 87.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DÊ PREÇOS Ata de Rcgisrro
dc Pfeços n" 068i2024, oriunda do Pregão Eletrônico n' 00312$24.
OIIJE'IO: Registro de preços para aquisição de equipamento médi-
co assistencial, de apoio- gcrais. infraestrutura, infornítica, material
perÍnanente e veículo dc passcio - transporte de equipe para unida-
des básicas dc súde de Iupecuru Müim ma. VIGÉNCIA: l2 Ees€s.
DATA DE ASSTNATL.R{: O4rO9 2024. PARTES SIGNATÁIU.A.S:
Município de Itapecuru Mirim/MA. afravés da Secretaria Municipal
de Saúde (Orgào Gerenciador) e a empresa J M BARROS NETO.
inscÍita no CNPJ sob o n' 63.574.875/0001-17 (Beneficiá.ia da Atâ).
no valor global de R$ 23-197,00 (vitrte e três mil cento e noventa e
scte reais), parâ os itens: 55, 58 e 85.

EXTRATO DE ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS Ata de Registro
de Preços n" 0ó0/2024. oriunda do Pregào Eletrônico n" 003/2024.
OBJETO: Registro de preços para aquisição de eqúpamento mé-
dico assistencial, de apoio, gerais, iDfraestrutura, informática, ma-
terial permanelre e veículo de passeio - ransporte de equipe para
unidades básicas de saúde de ltapecuru Mirimma. V|GÊNCIA: l:
meses. D.drIA DE ASSINATURA: 04/09i2024. PARTES SIGNA-
TÁRIAS: Vunicipiu de Ilapecuru Mirinr,MA. arrarés da Sccrera-
ria Municipal de Saüde íOrgão Gcrenciador) e a empresa BR-AZIL
I BLÍSNESS PÁRTICIPACOES LTDA. inscata no CNPJ sob o n'
i0.515..101,0001-27 (Beneficiária da Ata), no valor global de R$
159.000.00 (cen1o c cinquenta e no\ e mil reais). para os itens: 04.

Ata dc Regisffo de Preços no 078/2024. oriunda do Pregâo Eletrô-
nico n" 003/2024. OBJETO: Registro de preços para aquisição de

cquipamento médico assistelcial. de apoio. gerais, infraesrunrra.
infomática. material permanente e veículo de passeio - transponc
de equipe para unidades básicas de saúde de Itapecuru Mirir!.-ma.
VIGÊNCIA: I2 meses. DAIA DE ASSINATURA: 04/09/]024. PAR.
TES SICNATÁRIAS: Município de ltapecuru Mirim/MA. através da
Secretaria \{unicipalde Saúde (Orgão Gerenciador) e a empresalVI
TEC\OLOGI^S LmA. inscrita no CNPJ sob o n" 02-659.2461000I -

03 (BeneÍicituia da Ata). no valor global de RS 285.000.00 (duzentos
e oitetrta e cioco mil reais), para os itens: 03.

PREFEITURÀ MUNICIPAL DE L.A.GO DO JU\CO. }IA

O Municipio de t ago do Junco - MA, através Prefeitula Municipal de Lago do Junco - MA, com sede na Rua Coronei Hosano Gomes Ferreim,
yn - Ccntro, na cidâde de Lago do Junco - MA, inscrita no CNPJ/\íF sob o n" 06.460-026/000I -07, por intermédio da Secretaria Municipal
de Administração - órgão Gereociador desta ARP, treste ato represeEtado pelâ Sccretário Municipal de Administração, Sr- Thales Natan Lima
da Silva- portador do CPF n" 039.480.163{v1, considerendo o julgamcnrô da licitaçâo na modaiidade de pregão, na forma eletrônica, paÍa

REOISTRO DE PREÇOS n'03512023. processo administratiro n" 023?.04.05,5 2023, RESOLVE regisrrar os preços, da empresa indicada e

qualificada nesta ATA RECISTRO llE PREÇOS N" 010/2024, de acordo com â classificaçâo por ela alcançada e na quântidade cotâda, sob o

regime de compras pelo Sistema de Regishar preços para futura e evenhral Coni-atação de empresa de engeúaÍia especializadâ tros serviços de

Manutençào e coDservação das Estradas Vicinais do município de Lago do Junco/MA, atendendo as condições previstas no edital, sujeitaüdo-se

as paíes às noÍnas constantes na Lei no 8.666, de 2l de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.o 10.024. de 20 de setembro de 2019.
Decreto Municipal n" OOl l20l'7 . 00812021 e 017/?021, e cm conformidade com as disposições a seguir:

EMPRESA: PC G E]IíPREENDTMENTOS LTDÁ
CNPJr 44.682.242,0001-88

ENDEREÇô: Av- Existente, n" 01, Baino: Jardim das Margaridas. CEP: 65.059670, São Luis,MA

I
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